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O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a celebrar Convênio com o Serviço de 
Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São Paulo - SEBRAE/SP, para a instalação de Balcão 
Avançado dessa Instituição no Município. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do Orçamento Municipal vigente. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

São Lourenço da Serra, 21 de dezembro de 1999. 
 
___________________ 
Capitão Lener Ribeiro 
Prefeito Municipal

 

Registrada e afixada nesta data no Departamento de Administração.
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